Lei Nº 1642/02 de 03 de Junho de 2002.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A REPASSAR VERBAS PARA O CONSÓRCIO DAS NASCENTES.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a repassar mensalmente a quantia de R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco reais) para o Consórcio Das Nascentes.

Parágrafo Único - A destinação dos recursos será efetuada pela direção do referido Consórcio, o qual prestará contas no prazo legal estabelecido pelo Estatuto do mesmo.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta do projeto atividade da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos nº 015.452.0031.2032, manutenção de serviços de limpeza pública, elemento de despesa nº 3.3.50.41.00, de contribuições.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário .  
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